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PROJETO DE LEr N" s6/2025
De 24 dejunho de2025.

Autoriza a Concessão de Direito de Uso, a título oneroso,
mediante prévia licitação, para exploração de espaços
comerciais no Terminal Rodoviário Estanislau Gurginski
que especifica, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EstAdO dO PATANá,

aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 10 Fica autorizado o Poder Executivo a outorgar, por meio de
Concessão de Direito de Uso, a título oneroso, mediante previa licitação na
modalidade de Concorrência Pública, a exploração de três espaços comerciais no
Terminal Rodoviário Estanislau Gurginski, sendo dois para exploraçâo de serviços de
Sala VIP e um parâ lanchonete/restaurante.

Art.20 A Concessão de que trata esta Lei será outorgada pelo prazo
definido no edital de licitação, de acordo com os critérios de conveniência e
oportunidade administrativa, contado da lavratura do instrumento de concessão,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que devidamente
justificada e cumpridos os compromissos assumidos.

Art. 30 Do edital de licitação, além de exigências previstas na legislaçáo
e de outras que forêm julgadas pertinentes pelo Poder Executivo, deverão constar,
entre as condições gerais do contrato, as seguintes obrigaçÕes da concessionária:

I - não utilizar a árca paÍa fins diversos do estabelecido no instrumento
de concessão;

ll - não ceder, no todo ou em parte, a área objeto da concessão a
terceiros, a que título for;

lll - adequar a área objeto da concessão para instalação e
funcionamento das atividades previstas no contrato de concessão, em consonância
com as determinações constantes do edital de licitação;

lV - zelar pela limpeza e conservação da área, devendo providenciar, às
suas expensas, as obras e serviços que se fizerem necessários para sua manutenção;
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V - manter a regularidade fiscal e tributária, bem como o devido alvará
para o seu funcionamento;

Vl - suportar todas as despesas com projêtos, construçôes, material,
máo-de-obra, encargos financeiros, tributários, previdenciários e outros, relativos à
execução das adequaçÕes necessárias à implantação de cada empreendimento, bem
como daquelas relacionadas à preservaçáo do patrimÔnio;

Vll - responder por todos os prejuízos causados ao Poder Público, aos
usuários e a terceiros, sem que a fiscalizaÇão exercida pelo órgâo competente exclua
ou atenue essa responsabilidade.

AÉ. 40 O Poder Executivo terá o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar
o cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei e no instrumento de
concessão.

Art. 50 O Município de Campo Mourão não será responsável, inclusive
perante terceiros, por quaisquer prejuizos decorrentes da execução das obras e
serviços a cargo das concessionárias.

Art. 6o A extinção ou dissolução das empresas concessionárias, a
alteração do destino das áreas, o inadimplemento de qualquer prazo fixado, a
inobservância das condiçÕes e obrigações estatuídas nesta Lei ou nas cláusulas que
constarem do instrumento de concessão, ou ainda, por razôes de interesse público,
implicarão sua automática rescisão, revertendo as áreas ao Município e incorporando-
se ao seu patrimônio todas as edificaçÕes e benfeitorias executadas, ainda que
necessárias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento
ou indenização, a qualquer título, o mesmo ocorrendo findo o prazo da concessáo.

AÉ. 70 O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, se
necessário for, por meio de Decreto.

AÉ.8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE
MOURÃO, Estado do Paraná, em 24 de junho de 2025.
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